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DECRETO No- 7.229, DE 12 DE JULHO DE 2010

Acresce parágrafo único ao art. 48 do De-
creto nº 4.502, de 9 de dezembro de 2002,
que aprova o Regulamento para o Corpo de
Oficiais da Reserva do Exército - R-68.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.391, de 9 de dezembro de
1976,

D E C R E T A :

Art. 1º O art. 48 do Decreto nº 4.502, de 9 de dezembro de
2002, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA MARINHA PARA 2010

P O S TO S
QUADROS

GENERAIS
S U B TO TA L

SUPERIORES INTERM. E
S U B A LT. S U B TO TA L TO TA L

AE VA CA CMG CF CC CT 1T 2T

CORPO DA ARMADA
OFICIAIS DA AR-

MADA (CA)
5 18 33 56 235 394 553 642 298 202 2.324 2.380

C O M P L E M E N TA R
DE OFICIAIS DA

ARMADA
(QC-CA)

- - - - - - - 38 17 51 106 106

S U B TO TA L 5 18 33 56 235 394 553 680 315 253 2.430 2.486

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS
OFICIAIS FUZILEI-
ROS NAVAIS (FN)

1 2 6 9 54 11 9 161 156 88 59 637 646

C O M P L E M E N TA R
DE OFICIAIS FUZI-

LEIROS NAVAIS
(QC-FN)

- - - - - - - 10 6 14 30 30

S U B TO TA L 1 2 6 9 54 11 9 161 166 94 73 667 676

CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA
OFICIAIS INTEN-

DENTES DA MARI-
NHA (IM)

- 1 5 6 51 104 154 164 78 60 6 11 617

C O M P L E M E N TA R
DE OFICIAIS IN-
TENDENTES DA

MARINHA (QC-IM)

- - - - - - - 46 43 60 149 149

S U B TO TA L - 1 5 6 51 104 154 210 121 120 760 766

CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA
OFICIAIS ENGE-

NHEIROS DA MARI-
NHA (EN)

- 1 3 4 59 93 104 102 121 - 479 483

S U B TO TA L - 1 3 4 59 93 104 102 121 - 479 483

CORPO DE SAÚDE DA MARINHA
MÉDICOS (Md) - 1 4 5 52 74 140 133 189 - 588 593

CIRURGIÕES DEN-
TISTAS (CD)

- - - - 20 60 66 91 56 - 293 293

APOIO À SAÚDE (S) - - - - 14 59 78 78 90 - 319 319
S U B TO TA L - 1 4 5 86 193 284 302 335 - 1.200 1.205

"Parágrafo único. O Comandante do Exército poderá, em
caráter excepcional, desde que não acarrete ônus para o Tesouro
Nacional, observadas as disposições legais e regulamentares per-
tinentes, autorizar a movimentação de oficial temporário." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO No- 7.230, DE 12 DE JULHO DE 2010

Distribui os efetivos de oficiais da Marinha
em tempo de paz, para o ano de 2010, e
fixa os percentuais mínimos dos cargos do
Corpo de Intendentes da Marinha e do Cor-
po de Saúde da Marinha, que deverão ser
ocupados exclusivamente por oficiais do
sexo masculino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no § 1º, inciso II, e § 2º do art. 9º, e art. 12 da Lei nº
9.519, de 26 de novembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1° Ficam distribuídos os efetivos de oficiais pelos Pos-
tos, Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha, para o ano de 2010, na
forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Ficam fixados os seguintes percentuais mínimos dos
cargos do Corpo de Intendentes da Marinha (CIM) e do Corpo de
Saúde da Marinha (CSM), que deverão ser ocupados exclusivamente
por oficiais do sexo masculino:

I - CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

a) Quadro de Oficiais Intendentes da Marinha....................... 100%
b) Quadro Complementar de Oficiais Intendentes da Marinha.... 0%

II - CORPO DE SAÚDE DA MARINHA

a) Quadro de Médicos............................................................... 27%
b) Quadro de Cirurgiões-Dentistas............................................ 31%
c) Quadro de Apoio à Saúde.................................................... 20%

§ 1º Os percentuais mínimos ora fixados deverão ser ob-
servados por ocasião do ingresso de oficiais nos referidos Corpos e
Quadros, a fim de garantir a aplicação do disposto no caput.

§ 2º Na admissão aos Quadros de Médicos e de Apoio à
Saúde, ficará a critério do Comandante da Marinha redistribuir, por
especialidades de interesse da Marinha, as parcelas dos percentuais
fixados nas alíneas "a" e "c" do inciso II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

CORPO AUXILIAR DA MARINHA
TÉCNICO (T) - - - - 48 169 338 305 169 - 1.029 1.029

CAPELÃES NAVAIS
(CN)

- - - - 2 6 7 20 14 - 49 49

AUXILIAR DA AR-
MADA (AA)

- - - - - - - 187 121 63 371 371

AUXILIAR DE FUZI-
LEIROS NAVAIS

(AFN)

- - - - - - - 67 43 25 135 135

S U B TO TA L - - - - 50 175 345 579 347 88 1.584 1.584
TO TA L 6 23 51 80 535 1.078 1.601 2.039 1.333 534 7.120 7.200

DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2010

Dá nova redação ao art. 1o do Decreto de
19 de março de 2010, que declara de in-
teresse social, para fins de reforma agrária,
o imóvel rural denominado "Fazenda Flo-
resta e Texas", situado no Município de São
Mateus, Estado do Espírito Santo, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 1o do Decreto de 19 de março de 2010,
publicado no Diário Oficial da União de 22 de março de 2010, Seção
1, página 7, que declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Floresta e Texas", si-
tuado no Município de São Mateus, Estado do Espírito Santo, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Floresta e
Texas", com área registrada de setecentos e dois hectares, vinte
ares e setenta e dois centiares, e área medida de setecentos e
noventa e um hectares, quarenta e sete ares e noventa e dois
centiares, situado no Município de São Mateus, objeto dos Re-
gistros nos R-1-9.534, fls. 01, Livro 2; R-2-4.741, fls. 01, Livro 2;
R-1-6.015, fls. 01, Livro 2; R-1-8.230, fls. 01, Livro 2; R-3-
1.039, fls. 01, Livro 2; R-1-18.427, fls. 01, Livro 2; R-2-7.708,
fls. 01, Livro 2; Matrícula no 10.647, fls. 01, Livro 2; e Trans-
crição no 11.658, fls. 142, Livro 3-N, do Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo
(Processo INCRA/SR-20/no 54340.000245/2009-51)." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Portal do Paraíso", situado no
Município de Gália, Estado de São Paulo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Portal do Pa-
raíso", com área registrada e medida de oitocentos e sessenta e oito
hectares, vinte e oito ares e quatro centiares, situado no Município de
Gália, objeto das Matrículas nos 19.169, Ficha 01, Livro 2; e 19.170,
Ficha 01, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Garça, Estado de São Paulo (Processo INCRA/SR-08/no

54190.001245/2007-78).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

A D M I T I R

no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito da Defesa:

no grau de Grã-Cruz:

Ministro de Estado da Justiça LUIZ PAULO TELES FERREIRA
B A R R E TO

Presidente do Banco Central do Brasil HENRIQUE DE CAMPOS
MEIRELLES

Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres
da Presidência da República NILCÉA FREIRE

Ministra do Supremo Tribunal Federal CARMEN LÚCIA ANTUNES
ROCHA
Ministro do Supremo Tribunal Federal JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

no grau de Grande-Oficial:
Embaixador ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA
Embaixador PIRAGIBE DOS SANTOS TARRAGÔ
Embaixador PAULO CÉSAR MEIRA DE VASCONCELLOS
Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento Or-
çamento e Gestão DUVANIER PAIVA FERREIRA
Secretária Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração Na-
cional IVONE MARIA VALENTE

no grau de Comendador:
Ministra do Tribunal Superior do Trabalho MARIA DE ASSIS CALSING
Ministra do Tribunal Superior do Trabalho MARIA CRISTINA IRI-
GOYEN PEDUZZI
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho RENATO DE LACERDA PAIVA
Arcebispo Dom RAYMUNDO DAMASCENO DE ASSIS
Ministro do Tribunal de Contas da União JOSÉ MÚCIO MONTEIRO FILHO
Ministro do Tribunal de Contas da União ANTONIO VALMIR
CAMPELO BEZERRA
ABÍLIO DOS SANTOS DINIZ
ISRAEL KLABIN
JORGE HILÁRIO GOUVEIA VIEIRA
MARCOS ANTONIO MOLINA DOS SANTOS
MOIRA PAZ-ESTENSSORO
RENATA DE CAMARGO NASCIMENTO
ROSANA CAMARGO DE ARRUDA BOTELHO
SÉRGIO BERMUDES
Ministro de 2a Classe CARLOS SÉRGIO SOBRAL DUARTE
Ministro de 2a Classe ANDRÉ ARANHA CORRÊA DO LAGO
Ministro de 2a Classe RUBENS GAMA DIAS FILHO
Ministro de 2a Classe ALESSANDRO WARLEY CANDEAS
Ministro de 2a Classe AFONSO ÀLVARO DE SIQUEIRA CARBONAR
Chefe de Gabinete do Gabinete Pessoal do Presidente da República
DIOGO DE SANT'ANA
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Rodoviária Federal HÉLIO
CARDOSO DERENNE
Presidente da Fundação Getulio Vargas CARLOS IVAN SIMONSEN LEAL
Secretária de Saúde do Estado do Pará MARIA SÍLVIA MARTINS
COMARU LEAL
Secretária Extraordinária de Políticas para as Mulheres do Estado do
Amapá ESTER DE PAULA DE ARAÚJO
Juiza-Auditora da Justiça Militar da União TELMA QUEIROZ
Juiz-Auditor CELSO CELIDÔNIO
Assessor Especial da Secretaria-Executiva da Casa Civil da Presi-
dência da República RUBENS LUIZ PEREIRA REZENDE
Assessor Especial da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil
da Presidência da República FÁBIO CARVALHO
Assessor Especial da Presidência da Empresa Brasileira de Infra-Es-
trutura Aeroportuária - INFRAERO MARCOS TONELLI MUNHOZ
Assessor Especial do Ministro de Estado da Defesa CARLOS JOSÉ
AREIAS MORENO GARCETE
Diretor Financeiro da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero-
portuária - INFRAERO MAURO ROBERTO PACHECO DE LIMA
Diretor de Engenharia da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Ae-
roportuária - INFRAERO JAIME HENRIQUE CALDAS PARREIRA
Diretor Comercial da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aero-
portuária - INFRAERO GERALDO MOREIRA NEVES

no grau de Oficial:
Capitão-de-Mar-e-Guerra (RM1) ADALBERTO DE SOUZA FILHO
Coronel de Cavalaria (R/1) FERNANDO SERGIO DE MOURA ALVES
Coronel de Cavalaria (R1) THADEU DE OLIVEIRA BELLO
Coronel Aviador R/1 MARCOS TADEU DA COSTA PACHECO
Coronel Intendente R/1 MARCOS ANTONIO FIUZA RODRIGUES
Conselheira MARIA SILVIA BARBIN LAURINDO
Coronel Aviador R/1 JOSUÉ BATISTA DE JESUS NETO
ELISABETE PEREIRA DA ROSA
CEZAR SANTOS ALVAREZ
FANIE OFUGI RODRIGUES MIRANDA
LEONILSE FRACASSO GUIMARÃES
DIOGO BONI
ROBERTO CARMINATI
ERICO ANTÔNIO GINEZ
ABIDIAS JOSÉ DE SOUSA JÚNIOR
JOÃO CÂNDIDO PORTINARI
ERMELINDA AZEVEDO PAZ ZANIN
LUCIENE STRADA
JUREMA SANTOS ROZSANYI NUNES
Primeiro-Secretário JOÃO PAULO SOARES ALSINA JÚNIOR




